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§ 15 - Após 30 (trinta) dias do início das aulas, não haverá 
mais matrícula inicial, conforme § 4º, do artigo 54, do Regimento 
Comum das Escolas Técnicas Estaduais do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica Paula Souza.

Artigo 31 - Os casos omissos serão decididos pela UEMT 
ou pelos órgãos do CEETEPS, consideradas as respectivas 
competências.

Artigo 32 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Anexo – Modelo de declaração escolar.
DECLARAÇÃO ESCOLAR (em papel timbrado da escola)
Declaramos, para os devidos fins, que (nome do aluno), por-

tador (a) do RG nº ____________, cursou o ensino fundamental 
em instituição pública, respectivamente, a(s) seguinte(s) série(s):

* 5ª série/6º ano - (nome da escola) – (município) – (estado)
* 6ª série/7º ano - (nome da escola) – (município) – (estado)
* 7ª série/8ª ano - (nome da escola) – (município) – (estado)
* 8ª série/9º ano - (nome da escola) – (município) – (estado)

________________ ________________________
local e data assinatura e carimbo do responsável na escola

 UNIDADE DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

 Portaria Cetec – 774, de 24-9-2015
O Coordenador do Ensino Médio e Técnico, no uso de 

suas atribuições, com fundamento nos termos da Lei Federal 
n.º 9394, de 20-12-1996 (e suas respectivas atualizações), na 
Resolução CNE/CEB n.º 1, de 5-12-2014, na Resolução CNE/
CEB n.º 6, de 20-9-2012, na Resolução SE n.º 78, de 7-11-2008, 
no Decreto Federal n.º 5154, de 23-7-2004, no Parecer CNE/
CEB n.º 39/2004, no Parecer CNE/CEB n.º 11, de 12-6-2008, na 
Deliberação CEE N.º 105/2011, na Indicação CEE n.º 108/2011, 
na Indicação CEE 8/2000 e, à vista do Parecer da Supervisão 
Educacional, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado, nos termos da seção IV-A da Lei 
Federal n.º 9394/96, do item 14.5 da Indicação CEE n.º 8/2000, 
o Plano de Curso do Eixo Tecnológico “Produção Industrial”, 
da Habilitação Profissional de Técnico em Química, incluindo a 
Qualificação Profissional Técnica de Nível Médio de Auxiliar de 
Laboratório Químico.

Artigo 2º - O curso referido no artigo anterior está autori-
zado a ser implantado na Rede de Escolas do Centro Estadual 
de Educação Tecnológica Paula Souza, a partir de 24-9-2015.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria Cetec – 775, de 24-9-2015
O Coordenador do Ensino Médio e Técnico, no uso de suas 

atribuições, com fundamento nos termos da Lei Federal n.º 9394, 
de 20-12-1996 (e suas respectivas atualizações), na Resolução 
CNE/CEB n.º 1, de 5-12-2014, na Resolução CNE/CEB n.º 6, 
de 20-9-2012, na Resolução CNE/CEB n.º 2, de 30-1-2012, na 
Resolução CNE/CEB n.º 4, de 13-7-2010, na Resolução SE n.º 
78, de 7-11-2008, no Decreto Federal n.º 5154, de 23-7-2004, 
no Parecer CNE/CEB n.º 5, de 4-5-2011, no Parecer CNE/CEB 
n.º 39/2004, no Parecer CNE/CEB n.º 11, de 12-6-2008, na 
Deliberação CEE N.º 105/2011, na Indicação CEE n.º 108/2011, 
na Indicação CEE 8/2000 e, à vista do Parecer da Supervisão 
Educacional, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado, nos termos da seção IV-A da Lei 
Federal n.º 9394/96, do item 14.5 da Indicação CEE n.º 8/2000, 
o Plano de Curso do Eixo Tecnológico “Produção Industrial”, da 
Habilitação Profissional de Técnico em Química Integrado ao 
Ensino Médio, incluindo a Qualificação Profissional Técnica de 
Nível Médio de Auxiliar de Laboratório Químico.

Artigo 2º - O curso referido no artigo anterior está autori-
zado a ser implantado na Rede de Escolas do Centro Estadual 
de Educação Tecnológica Paula Souza, a partir de 24-9-2015.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria Cetec – 727, de 10-9-2015
O Coordenador do Ensino Médio e Técnico, no uso de 

suas atribuições, com fundamento nos termos da Lei Federal 
n.º 9394, de 20-12-1996 (e suas respectivas atualizações), na 
Resolução CNE/CEB n.º 1, de 5-12-2014, na Resolução CNE/
CEB n.º 6, de 20-9-2012, na Resolução SE n.º 78, de 7-11-2008, 
no Decreto Federal n.º 5154, de 23-7-2004, no Parecer CNE/
CEB n.º 39/2004, no Parecer CNE/CEB n.º 11, de 12-6-2008, na 
Deliberação CEE N.º 105/2011, na Indicação CEE n.º 108/2011, 
na Indicação CEE 8/2000 e, à vista do Parecer da Supervisão 
Educacional, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Ficam aprovados, nos termos da seção IV-A 
da Lei Federal n.º 9394/96, do item 14.5 da Indicação CEE n.º 
8/2000, os Planos de Curso do Eixo Tecnológico “Controle e 
Processos Industriais”, das seguintes Habilitações Profissionais:

a) Técnico em Automação Industrial, incluindo a Qualifica-
ção Profissional Técnica de Nível Médio de Auxiliar Técnico em 
Automação Industrial;

b) Técnico em Eletroeletrônica, incluindo a Qualificação 
Profissional Técnica de Nível Médio de Assistente de Manuten-
ção Eletroeletrônica;

c) Técnico em Eletromecânica, incluindo as Qualificações 
Profissionais Técnicas de Nível Médio de Assistente de Qualida-
de de Sistemas Eletromecânicos e de Operador e Reparador de 
Sistemas Eletromecânicos;

d) Técnico em Eletrônica, incluindo a Qualificação Profis-
sional Técnica de Nível Médio de Auxiliar Técnico em Eletrônica;

e) Técnico em Eletrotécnica, incluindo a Qualificação Pro-
fissional Técnica de Nível Médio de Auxiliar Técnico em Ele-
trotécnica;

f) Técnico em Manutenção Automotiva, incluindo as Qua-
lificações Profissionais Técnicas de Nível Médio de Auxiliar de 
Manutenção Automotiva e de Assistente Técnico em Manuten-
ção Automotiva;

g) Técnico em Mecânica, incluindo as Qualificações Profis-
sionais Técnicas de Nível Médio de Assistente Técnico de Proces-
sos Industriais e de Assistente Técnico em Mecânica;

h) Técnico em Mecatrônica, incluindo as Qualificações Pro-
fissionais Técnicas de Nível Médio de Auxiliar Técnico de Meca-
trônica, de Assistente Técnico de Mecatrônica e de Instalador e 
Reparador de Equipamentos Mecatrônicos;

i) Técnico em Metalurgia, incluindo a Qualificação Profis-
sional Técnica de Nível Médio de Laboratorista Metalográfico;

j) Técnico em Processamento da Madeira, incluindo as 
Qualificações Profissionais Técnicas de Nível Médio de Auxiliar 
Técnico em Processamento da Madeira e de Operador Técnico 
em Processamento da Madeira.

Artigo 2º - Os cursos referidos no artigo anterior estão 
autorizados a serem implantados na Rede de Escolas do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, a partir de 
10-9-2015.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 10-9-2015. (Republicada 
por apresentar incorreções).

Portaria Cetec – 728, de 10-9-2015
O Coordenador do Ensino Médio e Técnico, no uso de suas 

atribuições, com fundamento nos termos da Lei Federal n.º 9394, 
de 20-12-1996 (e suas respectivas atualizações), na Resolução 
CNE/CEB n.º 1, de 5-12-2014, na Resolução CNE/CEB n.º 6, 
de 20-9-2012, na Resolução CNE/CEB n.º 2, de 30-1-2012, na 
Resolução CNE/CEB n.º 4, de 13-7-2010, na Resolução SE n.º 
78, de 7-11-2008, no Decreto Federal n.º 5154, de 23-7-2004, 
no Parecer CNE/CEB n.º 5, de 4-5-2011, no Parecer CNE/CEB 
n.º 39/2004, no Parecer CNE/CEB n.º 11, de 12-6-2008, na 
Deliberação CEE N.º 105/2011, na Indicação CEE n.º 108/2011, 
na Indicação CEE 8/2000 e, à vista do Parecer da Supervisão 
Educacional, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Ficam aprovados, nos termos da seção IV-A 
da Lei Federal n.º 9394/96, do item 14.5 da Indicação CEE n.º 
8/2000, os Planos de Curso do Eixo Tecnológico “Controle e 
Processos Industriais”, das seguintes Habilitações Profissionais:

6. Para os candidatos que realizaram o Exame Nacional do 
Ensino Médio - ENEM - Certificado ou Declaração de Conclusão 
do Ensino Médio, expedido pelos Institutos Federais ou pela 
Secretaria da Educação dos Estados correspondente.

DOS DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA DA ESPECIALIZA-
ÇÃO

Artigo 28 – A matrícula dos candidatos convocados para 
o Curso de Especialização dependerá da apresentação dos 
seguintes documentos:

1. Requerimento de matrícula (fornecida pela Etec);
2. 2 (duas) fotos 3x4 recente e iguais;
3. Documento de identidade, fotocópia e original ou auten-

ticação em cartório, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública (RG) pelas Forças Armadas ou pela Polícia Militar ou 
cédula de identidade de estrangeiro (RN) dentro da validade 
ou carteira nacional de habilitação dentro da validade com foto 
(CNH - modelo novo) ou documento expedido por Ordem de 
Conselho Profissional (exemplo: OAB, COREN, CRC e outros);

4. CPF, fotocópia e apresentação do original ou autentica-
ção em cartório;

5. Histórico Escolar com Certificado de Conclusão do Ensino 
Técnico Regular ou Curso Técnico equivalente conforme lista 
disponível no site www.vestibulinhoetec.com.br, uma fotocópia 
simples com a apresentação do original ou Declaração de Con-
clusão do Ensino Técnico ou Curso Técnico equivalente, docu-
mento original, assinada por agente escolar da escola de origem.

DAS INFORMAÇÕES IMPORTANTES PARA O INGRESSO, 
PARA O ACESSO E PARA A ESPECIALIZAÇÃO

Artigo 29 - Todo candidato que utilizar o Sistema de 
Pontuação Acrescida, pelo item “escolaridade pública”, deverá 
observar o seguinte:

§ 1º - Os brasileiros natos ou naturalizados que estudaram 
em escola pública, em outro país, deverão apresentar ainda, 
o parecer de equivalência de estudos realizados no Exterior, 
emitido pela Secretaria da Educação ou Conselho Estadual de 
Educação e declaração do respectivo consulado atestando a 
autenticidade do Histórico Escolar apresentado, bem como a 
natureza pública da instituição de ensino.

§ 2º - A declaração escolar deverá ser elaborada conforme o 
modelo disponibilizado no Anexo desta Portaria.

§ 3º - O candidato que utilizar o Sistema de Pontuação 
Acrescida, pelo item “escolaridade pública”, caso não com-
prove ter cursado integralmente da 5ª a 8ª série ou do 6º ao 
9º ano do ensino fundamental em instituições públicas, será 
impedido de realizar a sua matricula, conforme consta no Artigo 
6º do Decreto Estadual nº 49.602/05, não cabendo o direito à 
reclassificação.

§ 4º - Não se aplica o Sistema de Pontuação Acrescida aos 
candidatos inscritos para o acesso às vagas remanescentes do 
2º módulo e para os Cursos de Especialização. As informações 
fornecidas pelos candidatos, no tocante ao Sistema de Pontua-
ção Acrescida, serão utilizadas pelo Centro Paula Souza somente 
a título de pesquisa.

Artigo 30 - Se o candidato, dentro do prazo destinado à 
matrícula, não apresentar as fotos e os documentos citados 
no Artigo 26 ou 27 ou 28 desta Portaria, a Secretaria da Etec/
Extensão de Etec não efetuará, em hipótese alguma, a sua 
matrícula, bem como a nota final e a classificação que lhe foram 
atribuídas no Processo Seletivo-Vestibulinho, do 1º semestre de 
2016, não terão qualquer valor, colocando a respectiva vaga 
à disposição dos próximos classificados. Por isso, o candidato 
deverá providenciar com antecedência, toda a documentação 
necessária para a efetivação de sua matrícula, evitando-se, 
assim, possíveis transtornos.

§ 1º - Se impossibilitado de comparecer para realizar a 
matrícula, o candidato poderá indicar um representante, por-
tando uma procuração simples, juntamente com os documentos 
exigidos. Nesse caso, a Etec/Extensão de Etec não se responsabi-
lizará, todavia, por eventuais erros cometidos no preenchimento 
do requerimento de matrícula.

§ 2º - As fotocópias simples dos documentos exigidos para 
a matrícula deverão estar legíveis e acompanhadas dos respec-
tivos originais, para conferência e validação.

§ 3º - Não serão aceitos históricos e/ou certificados de nível 
superior, tampouco carteiras de órgãos de registro de categoria 
(COREN, CREA etc.) para comprovação da conclusão do ensino 
médio.

§ 4º - Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, documen-
tos por via postal, e-mail, fax ou fora do prazo.

§ 5º - O candidato que tenha realizado estudos equivalentes 
ao ensino fundamental e/ou médio, no todo ou em parte, no 
exterior, deverá apresentar parecer de equivalência de estudos 
emitido pela Secretaria Estadual da Educação.

§ 6º - Os documentos em língua estrangeira deverão estar 
visados pela autoridade consular brasileira no país de origem e 
acompanhados da respectiva tradução oficial.

§ 7º - Somente as vagas para a 1ª série do Ensino Médio, 
1ª série do Ensino Técnico Integrado ao Ensino Médio, 1ª série 
do Ensino Técnico Integrado ao Ensino Médio do Programa 
Vence, 1ª série do Ensino Técnico Integrado ao Ensino Médio 
na modalidade EJA e para o 1º módulo dos cursos do Ensino 
Técnico (presencial e semipresencial), não preenchidas em um 
determinado curso por desistência de matrícula, respeitada a 
chamada de todos os candidatos inscritos, por período, serão 
ocupados pelos candidatos que realizarem o exame do dia 
13/12/2015, conforme os critérios indicados:

I - pelos candidatos de maior nota no mesmo curso e perí-
odo da mesma unidade;

II - pelos candidatos de maior nota no mesmo curso de 
período diverso da mesma unidade;

III - pelos candidatos de maior nota do mesmo EIXO e do 
mesmo período da mesma unidade;

IV - pelos candidatos com maior nota de outro EIXO e 
período diverso da mesma unidade;

V - candidatos de outras Etecs / Extensão de Etecs, respei-
tando a classificação, com prioridade aos ingressantes na unida-
de escolar mais próxima, no mesmo curso e período.

§ 8º - Os alunos matriculados no Ensino Médio das Etecs 
/ Extensão de Etecs do Centro Paula Souza não terão vagas 
garantidas para o Ensino Técnico.

§ 9º - É expressamente vedada a permuta de vagas 
entre candidatos classificados no presente Processo Seletivo-
Vestibulinho.

§ 10 - O Diretor da Escola Técnica Estadual é o responsável 
pelas matrículas.

§ 11 - Não haverá, em hipótese alguma, matrícula con-
dicional, conforme o Regimento Comum das Escolas Técnicas 
Estaduais.

§ 12 - O resultado do Processo Seletivo-Vestibulinho para 
ingresso na 1ª série do Ensino Médio, 1ª série do Ensino Técnico 
Integrado ao Ensino Médio, 1ª série do Ensino Técnico Integrado 
ao Ensino Médio do Programa Vence, 1ª série do Ensino Técnico 
Integrado ao Ensino Médio na modalidade EJA e 1º módulo dos 
Cursos do Ensino Técnico (presencial, semipresencial e on-line) e 
de Especialização será válido apenas para o semestre/ano letivo 
a que se refere, sendo necessária a guarda dos documentos dos 
candidatos e dos relacionados a aplicação do exame pelo prazo 
de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data do Exame.

§ 13 - O resultado final do processo de avaliação e certifi-
cação de competências para acesso as vagas remanescentes do 
2º módulo será válido por 1 (um) ano e deverá ser anexado em 
caráter permanente junto ao respectivo processo.

§ 14 - Conforme § 3º, artigo 54, do Regimento Comum das 
Escolas Técnicas do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza, após 5 (cinco) dias úteis, a contar do início das 
aulas, a Etec/Extensão de Etec deverá realizar uma nova chama-
da para matrícula, a fim de preencher as vagas das matrículas 
canceladas de alunos que não compareceram às aulas, sem justi-
ficativa, obedecendo-se a ordem de classificação dos candidatos.

o candidato pretende estudar e no site www.vestibulinhoetec.
com.br, sendo composta por todos os candidatos inscritos na 
Etec/Extensão de Etec, para o mesmo curso e período, em ordem 
decrescente de notas finais.

§ 1º - É de inteira responsabilidade do candidato ou de seu 
representante legal, a verificação da lista.

§ 2º - Não serão fornecidas informações a respeito da lista 
por telefone, carta, e-mail ou fax.

§ 3º - As listas de classificação Geral para os candida-
tos inscritos nos Cursos de Especialização serão divulgadas 
exclusivamente na Etec/Extensão de Etec em que o candidato 
pretende estudar.

Artigo 25 - As listas de convocação seguirão o critério de 
classificação dos candidatos em ordem decrescente de notas 
finais, até o preenchimento de todas as vagas disponíveis, para 
cada curso e período oferecido na Etec/Extensão de Etec em que 
o candidato pretende estudar.

§ 1º - As listas de convocação somente serão divulgadas 
na Etec/Extensão de Etec em que o candidato pretende estudar, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato ou de seu repre-
sentante legal a verificação destas.

§ 2º - Não serão fornecidas informações a respeito das listas 
de convocação por telefone, carta, e-mail ou fax.

§ 3º - A divulgação das “listas de convocação”, bem como 
as matrículas dos candidatos classificados no Processo Seletivo-
Vestibulinho, do 1º semestre de 2016, serão realizadas nas 
seguintes datas, desde que não seja feriado municipal na cidade 
onde a Etec está sediada. A continuidade será no próximo dia 
útil após o feriado:

* 1ª lista de convocação e matrícula: 18 e 19/01/2016;
* 2ª lista de convocação e matrícula: 20 e 21/01/2016;
* 3ª lista de convocação e matrícula: 22/01/2016;
* 4ª lista de convocação e matrícula: 25/01/2016;
* 5ª lista de convocação e matrícula: 26/01/2016.
§ 4º - Posteriormente, poderão ser afixadas outras listas 

na Etec/Extensão de Etec, além das previstas nos parágrafos 
anteriores deste Artigo. O candidato deverá acompanhar junto 
à Etec/Extensão de Etec em que pretende estudar, os dias em 
que serão afixadas.

§ 5º - O candidato convocado em qualquer uma das listas 
que não efetuar sua matrícula na data marcada perderá o direito 
à vaga e seu nome não constará de quaisquer outras listas que 
porventura sejam divulgadas.

§ 6º - O candidato deverá verificar o horário para a matrícu-
la junto à Etec/Extensão de Etec em que pretende estudar, pois é 
responsabilidade desta estabelecer o devido horário.

DOS DOCUMENTOS PARA MATRÍCULAS DO INGRESSO
Artigo 26 - A matrícula dos candidatos convocados no 

Processo Seletivo-Vestibulinho, do 1º semestre de 2016 para a 
1ª série do Ensino Médio, a 1ª série do Ensino Técnico Integrado 
ao Ensino Médio, a 1ª série do Ensino Técnico Integrado ao 
Ensino Médio do Programa Vence, a 1ª série do Ensino Técnico 
Integrado ao Ensino Médio na modalidade EJA e do 1º módulo 
- para os Cursos do Ensino Técnico (presencial, semipresencial e 
on-line), dependerá da apresentação dos seguintes documentos:

Parágrafo único - Para efetivar a matrícula, o candidato 
deverá apresentar os seguintes documentos:

1. Requerimento de matrícula (fornecido pela Etec/Extensão 
de Etec no dia). Caso o candidato seja menor de 16 (dezesseis) 
anos, no momento da matrícula, deverá estar assistido por seu 
representante legal (pai, mãe, curador ou tutor), o qual assinará 
o requerimento de matrícula;

2. Documento de identidade, fotocópia e apresentação do 
original ou autenticado em cartório, expedido pela Secretaria de 
Segurança Pública (RG), pelas Forças Armadas ou pela Polícia 
Militar ou cédula de identidade de estrangeiro (RNE), dentro da 
validade ou carteira nacional de habilitação, dentro da validade 
com foto (CNH – modelo novo) ou documento expedido por 
Ordem ou Conselho Profissional (exemplo: OAB, CREA, COREN, 
CRC e outros);

3. CPF, fotocópia e apresentação do original ou autenticado 
em cartório;

4. 2 (duas) fotos 3x4 recentes e iguais;
5. Histórico Escolar com certificado de conclusão do Ensino 

Fundamental, uma fotocópia simples com apresentação dos 
originais OU declaração de conclusão do ensino fundamental, 
assinada por agente escolar da escola de origem, com data 
de entrega do histórico escolar com Certificado de Conclusão, 
documento original (exceto para matrícula no 1º módulo dos 
cursos de Ensino Técnico (presencial, semipresencial e on-line);

6. Para os candidatos que concluíram ou estão cursando o 
ensino médio regular - Histórico Escolar com Certificado de Con-
clusão do Ensino Médio, uma fotocópia simples com apresenta-
ção do original OU Declaração de Conclusão do Ensino Médio, 
assinada por agente escolar da escola de origem, documento 
original OU Declaração que está matriculado a partir da 2ª série 
do Ensino Médio, documento original;

7. Para os candidatos que concluíram ou estão estudando 
o Ensino de Educação de Jovens e Adultos - EJA ou o Exame 
Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adul-
tos - ENCCEJA - Histórico Escolar, com Certificado de Conclusão 
do Ensino Médio, uma fotocópia simples com apresentação do 
original OU Declaração de Conclusão do Ensino Médio, firmada 
pela direção da escola de origem, contendo a data em que o 
certificado e o histórico serão emitidos, documento original 
OU declaração que está matriculado, a partir do 2º semestre 
da EJA, documento original OU 2 (dois) Certificados de Apro-
vação em áreas de estudos da EJA, uma fotocópia simples com 
apresentação do original OU boletim de aprovação do ENCCEJA 
emitido e enviado pelo MEC, uma fotocópia simples com apre-
sentação do original OU Certificado de Aprovação do ENCCEJA 
em 2 (duas) áreas de estudos avaliadas, emitido e enviado pelo 
MEC, uma fotocópia simples com apresentação do original OU 
documento(s) que comprove(m) a eliminação de no mínimo 4 
(quatro) disciplinas, uma fotocópia simples com apresentação 
do original;

8. Para os candidatos que realizaram o Exame Nacional do 
Ensino Médio - ENEM – Certificado ou Declaração de Conclusão 
do Ensino Médio, expedido pelos Institutos Federais ou pela 
Secretaria da Educação do Estado correspondente;

9. O candidato que utilizar o Sistema de Pontuação Acresci-
da, pelo item “escolaridade pública”, deverá apresentar Decla-
ração Escolar OU Histórico Escolar contendo o detalhamento 
das séries cursadas e o(s) nome(s) da(s) escola(s), comprovando, 
assim, ter cursado integralmente da 5ª a 8ª série ou do 6º ao 
9º ano do ensino fundamental em instituições públicas, uma 
fotocópia simples com apresentação do original.

DOS DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA DO ACESSO
Artigo 27 – A matrícula dos candidatos convocados para 

o acesso às vagas remanescentes do 2º módulo dependerá da 
apresentação dos seguintes documentos:

1. Requerimento de matrícula (fornecida pela Etec/Extensão 
de Etec no dia);

2. 2 (duas) fotos 3x4 recentes e iguais;
3. Documento de identidade, fotocópia e apresentação do 

original ou autenticado em cartório, expedido pela Secretaria de 
Segurança Pública (RG), pelas Forças Armadas ou pela Policia 
Militar ou cédula de identidade de estrangeiro (RNE) dentro da 
validade ou carteira nacional de habilitação dentro da validade 
com foto (CNH - modelo novo) ou documento expedido por 
Ordem ou Conselho Profissional (exemplo: OAB, COREN, CRC 
e outros);

4. CPF, fotocópia e apresentação do original ou autenticado 
em cartório;

5. Histórico Escolar com Certificado de Conclusão do Ensino 
Médio regular ou equivalente (EJA/ENCEJA), uma fotocópia 
simples com a apresentação do original ou Declaração de Con-
clusão do Ensino Médio, assinada por agente escolar da escola 
de origem, documento original;

* Realizar a prova sem apresentar um dos documentos de 
identidade originais exigidos ou não atender o previsto nos §§4º 
e 5º do artigo 14;

* Não apresentar um dos documentos de identidade 
originais exigidos ou não atender o previsto nos §4º e §5º do 
artigo 14;

* Retirar-se da sala de provas sem autorização do Fiscal, 
com ou sem o caderno de questões e/ou a Folha de Respostas 
Definitiva;

* Utilizar-se de qualquer tipo de equipamento eletrônico, de 
comunicação e/ou de livros, notas, impressos e apontamentos 
durante a realização do exame;

* Retirar-se do prédio em definitivo, antes de decorridas 
duas horas do início do exame, por qualquer motivo;

* Perturbar, de qualquer modo, a ordem no local de aplica-
ção das provas, incorrendo em comportamento indevido durante 
a realização do Exame;

* Retirar-se da sala de provas com a Folha de Respostas 
Definitiva;

* Utilizar ou tentar utilizar meio fraudulento em benefício 
próprio ou de terceiros, em qualquer etapa do exame;

* Não atender as orientações da equipe de aplicação duran-
te a realização do exame;

* Realizar ou tentar realizar qualquer espécie de consulta 
ou comunicar-se e/ou tentar comunicar-se com outros candida-
tos durante o período das provas;

* Realizar a prova fora do local determinado pela Etec/
Extensão de Etec;

* Zerar na prova teste;
* Faltar na prova de aptidão;
* Zerar na prova de aptidão.
Parágrafo Único - Não serão divulgadas, em hipótese algu-

ma, as notas dos candidatos desclassificados.
DO GABARITO PARA O INGRESSO
Artigo 19 - O gabarito oficial do Exame do Processo 

Seletivo-Vestibulinho para a 1ª série do Ensino Médio, para a 
1ª série do Ensino Técnico Integrado ao Ensino Médio, para a 1ª 
série do Ensino Técnico Integrado ao Ensino Médio do Programa 
Vence e para a 1ª série do Ensino Técnico Integrado ao Ensino 
Médio na modalidade EJA e para o 1º módulo dos cursos do 
Ensino Técnico (presencial, semipresencial e on-line) será divul-
gado a partir das 18 horas do dia 13/12/2015, no site www.
vestibulinhoetec.com.br.

Parágrafo único - Qualquer questionamento acerca da 
prova, com a devida justificativa (proposta de resolução da 
questão), deverá ser encaminhado SOMENTE pela Internet, na 
seção “Fale Conosco" do site www.vestibulinhoetec.com.br, 
impreterivelmente, até as 12 horas do dia 15/12/2015.

DO GABARITO PARA O ACESSO
Artigo 20 - O gabarito oficial da prova teste de avaliação 

e certificação de competências para acesso às vagas remanes-
centes do 2º módulo será divulgado a partir das 14 horas do 
dia 14/12/2015.

Parágrafo Único - Qualquer questionamento acerca da 
prova, com a devida justificativa (proposta de resolução da 
questão), deverá ser encaminhado SOMENTE pela Internet, na 
seção “Fale Conosco" do site www.vestibulinhoetec.com.br, 
impreterivelmente até as 12 horas do dia 16/12/2015.

DO GABARITO PARA A ESPECIALIZAÇÃO
Artigo 21 – O gabarito oficial da prova teste do Curso 

de Especialização será divulgado a partir das 14 horas do dia 
15/12/2015, no quadro de avisos da Secretaria Escolar da Etec.

Parágrafo Único – Qualquer questionamento acerca da 
prova, com a devida justificativa (proposta de resolução da 
questão) deverá ser encaminhado para o Coordenador do 
Vestibulinho, na Secretaria da Etec, impreterivelmente até as 12 
horas do dia 17/12/2015.

DA CLASSIFICAÇÃO PARA O INGRESSO
Artigo 22 - A nota final de classificação no exame do 

Vestibulinho para a 1ª série do Ensino Médio, para a 1ª série do 
Ensino Técnico Integrado ao Ensino Médio, para a 1ª série do 
Ensino Técnico Integrado ao Ensino Médio do Programa Vence, 
para a 1ª série do Ensino Técnico Integrado ao Ensino Médio 
na modalidade EJA e para o 1º módulo dos cursos do Ensino 
Técnico (presencial, semipresencial e on-line) será obtida pelo 
total de questões acertadas. Cada questão possui o valor de 
1 (um) ponto.

§ 1º - Para o candidato que utilizar o Sistema de Pontuação 
Acrescida, sua nota final será obtida pela seguinte fórmula: NF 
= N (1 + A + P), em que: NF = nota final; N = total de pontos 
da prova; A (valor 3%) = para o candidato que se declarar afro-
descendente e P (valor 10%) = para o candidato que declarar 
ter cursado integralmente da 5ª a 8ª série ou do 6º ao 9º ano do 
ensino fundamental em instituições públicas.

§ 2º - Não haverá, em hipótese alguma, revisão nem vistas 
de provas.

§ 3º - Na hipótese de anulação de alguma questão-teste, 
será atribuído ponto a todos os candidatos que realizarem a 
prova.

§ 4º - Ocorrendo empate, terá preferência o candidato que 
atender às condições abaixo relacionadas, que se constituem 
nos critérios adotados para desempate, em ordem de preferên-
cia, pelo maior número de acertos das competências e habilida-
des exigidas na prova:

1) C1 - aplicar conhecimentos desenvolvidos no ensino fun-
damental para a compreensão da realidade e para a resolução 
de problemas.

2) C2 - interpretar diferentes tipos de textos como crônicas, 
poesias, charges, tabelas, gráficos, mapas, imagens e outras 
formas de representação.

3) C3 - analisar criticamente argumentos apresentados 
nas questões.

4) C4 - reconhecer e relacionar diferentes formas de lin-
guagens, abordagens e técnicas de comunicação e expressão.

5) C5 - avaliar ações e resoluções de acordo com critérios 
estabelecidos.

6) Tiver maior idade.
7) Por sorteio.
DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS DE APTIDÃO PARA OS 

CURSOS DE TÉCNICO EM DANÇA, DE TÉCNICO EM REGÊNCIA E 
TÉCNICO EM CANTO

Artigo 23 - As listas de convocação para a prova de aptidão 
para ingresso no 1º módulo para os Cursos de Técnico em 
Dança, de Técnico em Regência e de Técnico em Canto serão 
divulgados, no dia 06/01/2016 na Etec/Extensão de Etec em que 
o candidato pretende estudar e no site www.vestibulinhoetec.
com.br, sendo composta por todos os candidatos inscritos na 
Etec/Extensão de Etec, para o mesmo curso e período, em ordem 
decrescente de notas finais.

§ 1º - Não serão fornecidas informações a respeito da lista 
de convocação por telefone, carta, e-mail ou fax.

§ 2º - Na classificação final para os Cursos de Técnico em 
Dança, de Técnico em Regência e de Técnico em Canto será 
considerada apenas a nota obtida na prova de aptidão.

§ 3º - Ocorrendo empate na nota de aptidão a preferência 
será dada para o candidato com melhor classificação na prova 
teste.

DAS LISTAS DE CLASSIFICAÇÃO GERAL E DE CONVOCAÇÃO 
PARA MATRÍCULAS PARA O INGRESSO, PARA O ACESSO E PARA 
A ESPECIALIZAÇÃO

Artigo 24 – No dia 14/01/2016 será divulgada a lista de 
classificação geral para os candidatos inscritos nos cursos da 1ª 
série do Ensino Médio, 1ª série do Ensino Técnico Integrado ao 
Ensino Médio, 1ª série do Ensino Técnico Integrado ao Ensino 
Médio do Programa Vence, 1ª série do Ensino Técnico Integrado 
ao Ensino Médio na modalidade EJA e 1º módulo do Ensino 
Técnico (presencial, semipresencial e on-line), e no processo de 
avaliação e certificação de competências para acesso as vagas 
remanescentes do 2º módulo, na Etec/Extensão de Etec em que 
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discussão os Representantes da Secretaria da Habitação, da 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, da Sabesp e da 
Emplasa consideraram o projeto aprovado. O Certificado de 
Aprovação foi emitido com o número 432/2015. 03 – Análise da 
Reabertura do protocolo 13.012 referente ao Loteamento “Par-
que Marajoara”, no Município de Itaí, tendo como interessada 
Mirante Empreendimentos Imobiliários Ltda. Após discussão os 
Representantes da Secretaria da Habitação, da Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo e da Sabesp consideraram o 
projeto aprovado. O Certificado de Aprovação foi emitido com o 
número 433/2015. Correspondência Recebida: 1 – Santa Cruz 
Loteadora Ltda. - Protocolo 13.611 – Itápolis. - Solicita prorroga-
ção de prazo de 30 (trinta) dias para entrega das exigências 
técnicas da SH, DAEE e Cia Ambiental emitidas em reunião de 
02-06-2015: Deferidos 12 meses. 2 – Instituto Presbiteriano 
Mackenzie. - Protocolo 13.607 – Barueri. - Solicita prorrogação 
de prazo para entrega das exigências técnicas da SH, Cia 
Ambiental e Sabesp emitidas em reunião de 02-06-2015: Deferi-
dos 12 meses. 3 – Instituto Presbiteriano Mackenzie. - Protocolo 
13.690 – Leme. - Solicita prorrogação de prazo para entrega das 
exigências técnicas da SH, emitidas em reunião de 09-06-2015. 
Protocolo aprovado pelo Daee e pela Cia Ambiental: Deferidos 
12 meses. 4 – Por solicitação do Interessado fica cancelado o 
Protocolo 12.807 – Condomínio “Parque do Prado Quadra 
28-F”, no Município de Campinas, em nome de Cristais Prado 
Empreendimento Ltda. Foi dado ao Colegiado conhecimento das 
análises dos expedientes efetuadas pela área técnica do GRA-
PROHAB: 1 - Expediente 0772/15 – Proquita Empreendimentos 
Imobiliários SPE Ltda. - Condomínio, no Município de Osasco: 
Deferido. 2 - Expediente 0804/15 – AGT Empr. e Part. Ltda. - Des-
membramento, no Município de Avaré: Deferido. 3 - Expediente 
0836/15 – Tenda Negócios Imob. S/A. - Condomínio, no Municí-
pio de Águas de São Paulo: Indeferido. 4 - Expediente 0871/15 
– Michieleto Construtora Ltda. - Desmembramento, no Municí-
pio de Pontal: Deferido. 5 - Expediente 0872/15 – Michieleto 
Construtora Ltda. - Desmembramento, no Município de Pontal: 
Deferido. 6 - Expediente 0881/15 –Movimento de Moradia Jar-
dins - Condomínio, no Município de São Vicente: Deferido. 7 - 
Expediente 0884/15 – José Carlos Loli e Outra. - Desmembra-
mento, no Município de Santo Antônio da Posse: Deferido. 8 - 
Expediente 0885/15 – Irani Alves Coneglian e Outro - Desmem-
bramento, no Município de Macatuba: Deferido. 9 - Expediente 
0886/15 – Parque Piazza Verona Inc. SPE Ltda. - Condomínio, no 
Município de Piracicaba: Exigência Técnica. 10 - Expediente 
0888/15 – Engelux Empr. e Obras Ltda. - Condomínio, no Muni-
cípio de São Paulo: Deferido. 11 - Expediente 0890/15 – Constru-
tora Crescer S/A. - Condomínio, no Município de Taboão da 
Serra: Exigência Técnica. Análise de alterações em protocolos já 
certificados: 01 – Expediente 022/15. Protocolo 11615 – Lotea-
mento “Edgard Conceição”. Piracicaba – SP. Reconsideração de 
Indeferimento relativo ao Projeto Modificativo. O pedido foi 
indeferido pela Companhia Ambiental do Estado de São Paulo. 
02 – Expediente 0491/15. Protocolo 11267 – Loteamento “Jar-
dim das Orquídeas”. Sorocaba – SP. Projeto Modificativo. O novo 
projeto foi aprovado pela Secretaria da Habitação e Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo. 03 – Expediente 0575/15. 
Protocolo 11526 – Loteamento “Residencial Colinas”. Caçapava 
– SP. Revalidação de Certificado. O pedido foi indeferido pela 
Sabesp. 04 – Expediente 0753/15. Protocolo 11693 – Loteamen-
to “Portal do Lago”. Caçapava –SP. Revalidação de Certificado. 
O Certificado 369/2013 foi revalidado até 30-07-2017. 05 – 
Expediente 0821/15. Protocolo 11999 – Loteamento “Residen-
cial e Comercial São José III”. Igaraçu do Tietê – SP. Revalidação 
de Certificado. O Certificado 431/2013 foi revalidado até 03-09-
2017. Nada mais a ser tratado, o Presidente declarou encerrada 
a Sessão.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 SERVIÇO DE FINANÇAS
 Comunicado
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666/93 de 21.06.93, 

solicitamos o pagamento e a exclusão da ordem cronológica 
com: Contratos normais, adiantamentos, diárias, custeio e utili-
dade pública. Estão sendo autorizados independente da ordem 
cronológica de sua inscrição no Siafem.

UGE - 250101

2015PD VECTO. VALOR

00731 25/09/15 88,24
00732 25/09/15 80.243,59
00733 25/09/15 19.710,05
00734 25/09/15 11.321,19
00735 25/09/15 26.488,53
00736 25/09/15 29.700,00
00737 25/09/15 29.227,81
00738 25/09/15 26.053,83
00739 25/09/15 452.713,91
00740 25/09/15 30.683,03
00741 25/09/15 88.771,72
00742 25/09/15 67.912,85
00743 25/09/15 85.676,22
00744 25/09/15 50.000,00
TOTAL  R$ 998.590,97

UGE - 250104
00052 25/09/15 59.663,09
TOTAL  R$ 59.663,09

 Meio Ambiente
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Resolução Conjunta CC/SMA/SDS–1, de 21-9-2015

Constitui Grupo de Trabalho Intersecretarial com 
a finalidade de implementar os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável no âmbito do Estado 
de São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Civil, a Secretária do Meio 
Ambiente e o Secretário-Adjunto de Desenvolvimento Social, 
representando o Secretário de Desenvolvimento Social,

Considerando a adoção, em conformidade com as diretrizes 
de política externa brasileira, da Agenda para o Desenvolvi-
mento Sustentável para 2030 no âmbito da Organização das 
Nações Unidas.

Considerando que, de acordo com o relatório-síntese do 
Secretário Geral das Nações Unidas, o trabalho para cumpri-
mento dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável se dará 
no âmbito subnacional e será liderado por autoridades locais.

Considerando a intersetorialidade dos Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável, resolvem:

Artigo 1º - Constituir Grupo de Trabalho Intersecretarial 
– GTI, com a finalidade de implementar os Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável – Objetivos, no âmbito do Estado de São 
Paulo, com o propósito de:

I - articular os elementos orientadores da implementação 
subnacional dos Objetivos supracitados no contexto das políti-
cas públicas estaduais;

II - estabelecer diretrizes para a implementação dos Obje-
tivos;

III - articular providências e promover o desenvolvimento 
de iniciativas com a finalidade de garantir a efetividade dos 
Objetivos;

IV - fortalecer a interação entre as diversas instituições 
estaduais cuja temática se relaciona aos Objetivos;

2015. Após discussão o Representante da Sabesp apresentou 
exigências técnicas e o Representante da Companhia Ambiental 
do Estado de São Paulo considerou o projeto aprovado. 26 – 
Análise do protocolo 13.797 referente ao Loteamento “Residen-
cial Fênix”, no Município de Avaré, tendo como interessada 
Construbrax Construtora e Incorporadora Ltda. Por solicitação 
dos Representantes da Secretaria da Habitação, da Sabesp e 
acatada pela unanimidade dos presentes o projeto teve sua 
análise prorrogada para 29-09-2015. Após discussão o Repre-
sentante da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 
apresentou exigências técnicas. 27 – Análise do protocolo 
13.799 referente ao Loteamento “Jardim Primavera”, no Muni-
cípio de Marapoama, tendo como interessado Olindo Della 
Libera. Após discussão o Representante da Companhia Ambien-
tal do Estado de São Paulo apresentou exigências técnicas e o 
Representante da Secretaria da Habitação considerou o projeto 
aprovado. 28 – Análise do protocolo 13.800 referente ao Lotea-
mento “Residencial Viva Mais Parque”, no Município de Penápo-
lis, tendo como interessada Urbanizadora Penápolis 152 SPE 
Ltda. Por solicitação do Representante da Secretaria da Habita-
ção e acatada pela unanimidade dos presentes o projeto teve 
sua análise prorrogada para 29-09-2015. Após discussão o 
Representante da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 
apresentou exigências técnicas. 29 – Análise do protocolo 
13.801 referente ao Loteamento “Jardim Nova Teodoro Sampaio 
II”, no Município de Teodoro Sampaio, tendo como interessada 
Residencial NTS2 Empreendimento Imobiliário Ltda. Por solicita-
ção do Representante da Secretaria da Habitação e acatada pela 
unanimidade dos presentes o projeto teve sua análise prorroga-
da para 29-09-2015. Após discussão o Representante da Compa-
nhia Ambiental do Estado de São Paulo apresentou exigências 
técnicas e o da Sabesp aprovou o projeto. 30 – Análise do pro-
tocolo 13.802 referente ao Loteamento “Lamismar II”, no 
Município de Bom Jesus dos Perdões, tendo como interessada 
Sol do Brasil Participações e Empreendimentos Ltda. Após dis-
cussão os Representantes da Secretaria da Habitação e da 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo apresentaram 
exigências técnicas. 31 – Análise do protocolo 13.803 referente 
ao Condomínio “Residencial Jardim das Acácias”, no Município 
de Catanduva, tendo como interessada Catanduva Acácias Parti-
cipações S/A. Após discussão os Representantes da Secretaria da 
Habitação, do Daee e da Companhia Ambiental do Estado de 
São Paulo consideraram o projeto aprovado. O Certificado de 
Aprovação foi emitido com o número 430/2015. 32 – Análise do 
protocolo 13.804 referente ao Loteamento “Pouso da Garça”, 
no Município de Pedreira, tendo como interessada Pouso da 
Garça Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. Por solicitação 
do Representante da Companhia Ambiental do Estado de São 
Paulo e acatada pela unanimidade dos presentes o projeto teve 
sua análise prorrogada para 29-09-2015. Após discussão os 
Representantes da Secretaria da Habitação e da Emplasa apre-
sentaram exigências técnicas. 33 – Análise do protocolo 13.805 
referente ao Loteamento “Residencial Jardim Vera Cristina”, no 
Município de Iperó, tendo como interessada Nova Iperó SPE 
Ltda. Por solicitação do Representante da Secretaria da Habita-
ção e acatada pela unanimidade dos presentes o projeto teve 
sua análise prorrogada para 29-09-2015. Após discussão os 
Representantes da Companhia Ambiental do Estado de São 
Paulo e da Sabesp apresentaram exigências técnicas. 34 – Aná-
lise do protocolo 13.806 referente ao Loteamento “Nova Pradó-
polis I”, no Município de Pradópolis, tendo como interessada 
Vale do Mogi Empreendimentos Imobiliários S/A. Após discussão 
o Representante da Secretaria da Habitação apresentou exigên-
cias técnicas e os Representantes do Daee e da Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo consideraram o projeto apro-
vado. 35 – Análise do protocolo 13.807 referente ao Loteamento 
“Nova Pradópolis II”, no Município de Pradópolis, tendo como 
interessada Vale do Mogi Empreendimentos Imobiliários S/A. Por 
solicitação do Representante da Secretaria da Habitação e aca-
tada pela unanimidade dos presentes o projeto teve sua análise 
prorrogada para 29-09-2015. Após discussão os Representantes 
do Daee e da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 
aprovaram o projeto. 36 – Análise do protocolo 13.808 referente 
ao Condomínio “Harmonia Verdi”, no Município de Cotia, tendo 
como interessada Sertek SP Cotia – Construtora e Administração 
Ltda. Por solicitação do Interessado, do Representante da Com-
panhia Ambiental do Estado de São Paulo e acatada pela unani-
midade dos presentes o projeto teve sua análise prorrogada 
para 29-09-2015. Após discussão os Representantes da Secreta-
ria da Habitação e da Emplasa apresentaram exigências técnicas 
e os Representantes do Daee e da Sabesp aprovaram o projeto. 
37 – Análise do protocolo 13.809 referente ao Loteamento 
“Nova Pirituba”, no Município de São Paulo, tendo como inte-
ressado Espólio de José Álvaro Pereira Leite e Outros. Por solici-
tação do Representante da Secretaria da Habitação e acatada 
pela unanimidade dos presentes o projeto teve sua análise 
prorrogada para 29-09-2015. Após discussão o Representante 
da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo apresentou 
exigências técnicas e os Representantes do Daee, da Sabesp e da 
Emplasa aprovaram o projeto. 38 – Análise do protocolo 13.810 
referente ao Loteamento “Parque Residencial Ferrarez”, no 
Município de Votuporanga, tendo como interessado Antônio 
Carlos Ferrarez. Por solicitação do Representante da Secretaria 
da Habitação e acatada pela unanimidade dos presentes o pro-
jeto teve sua análise prorrogada para 29-09-2015. Após discus-
são os Representantes do Daee e da Companhia Ambiental do 
Estado de São Paulo apresentaram exigências técnicas. 39 – 
Análise do protocolo 13.811 referente ao Loteamento “Res./
Coml Jardim Jockey Club II”, no Município de Colina, tendo 
como interessada KAPP Hespanhol Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda. Por solicitação do Representante da Secretaria da 
Habitação e acatada pela unanimidade dos presentes o projeto 
teve sua análise prorrogada para 29-09-2015. Após discussão o 
Representante da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 
aprovou o projeto. 40 – Análise do protocolo 13.856 referente ao 
Desmembramento “Vila por do Sol I”, no Município de Parana-
panema, tendo como interessada Nova Alvorada Empreendi-
mentos Imobiliárias Ltda. Após discussão o Representante da 
Secretaria da Habitação apresentou exigências técnicas e os 
Representantes da Companhia Ambiental do Estado de São 
Paulo e da Sabesp consideraram o projeto aprovado. 41 – Análi-
se do protocolo 13.861 referente ao Conjunto Habitacional 
“Turiúba G”, no Município de Turiúba, tendo como interessado 
Município de Turiúba. Após discussão o Representante da Secre-
taria da Habitação apresentou exigências técnicas e os Repre-
sentantes da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo e da 
Sabesp consideraram o projeto aprovado. 42 – Análise do proto-
colo 13.864 referente ao Loteamento “Jardim Flórida” no 
Município de Leme, tendo como interessada Badra Pecora 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Por solicitação dos Repre-
sentantes da Secretaria da Habitação, da Companhia Ambiental 
do Estado de São Paulo e acatada pela unanimidade dos presen-
tes o projeto teve sua análise prorrogada para 29-09-2015. 43 
– Análise do protocolo 13.875 referente ao Loteamento “Jardim 
Daymel”, no Município de Ocauçu, tendo como interessada 
Empreendimentos Nova Almeida Ltda. Por solicitação dos Repre-
sentantes da Secretaria da Habitação, da Companhia Ambiental 
do Estado de São Paulo e acatada pela unanimidade dos presen-
tes o projeto teve sua análise prorrogada para 29-09-2015. 44 
– Assuntos Gerais: 01 – Análise da Reabertura do protocolo 
12.878 referente ao Condomínio “Residencial Cipó II”, no Muni-
cípio de Embu Guaçu, tendo como interessada Katartizo Arte e 
Decorações Ltda. Após discussão os Representantes da Secreta-
ria da Habitação, da Companhia Ambiental do Estado de São 
Paulo, da Sabesp e da Emplasa consideraram o projeto aprovado. 
O Certificado de Aprovação foi emitido com o número 431/2015. 
02 – Análise da Reabertura do protocolo 12.878 referente ao 
Condomínio “Residencial Cipó I”, no Município de Embu Guaçu, 
tendo como interessada Katartizo Arte e Decorações Ltda. Após 

Paulo indeferiram o projeto e os Representantes do Daee, da 
Sabesp e da Emplasa o consideraram aprovado. 06 – Análise da 
Reabertura do protocolo 12.916 referente ao Loteamento “Jar-
dim Porto Real”, no Município de Amparo, tendo como interes-
sada Portal Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. Após dis-
cussão os Representantes da Secretaria da Habitação e da 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo consideraram o 
projeto aprovado. O Certificado de Aprovação foi emitido com o 
número 424/2015. 07 – Análise das Exigências Técnicas do pro-
tocolo 13.135 referente ao Loteamento “Jardins do Japi”, no 
Município de Jundiaí, tendo como interessadas Pilios Holdings 
Brasil Ltda. Após discussão os Representantes da Secretaria da 
Habitação, do Daee e da Companhia Ambiental do Estado de 
São Paulo consideraram o projeto aprovado. O Certificado de 
Aprovação foi emitido com o número 425/2015. 08 – Análise da 
Reabertura do protocolo 13.218 referente ao Loteamento “Resi-
dencial Jardim Terezinha Rizzi”, no Município de Dumont, tendo 
como interessada FRGR Incorporadora Ltda. ME. Após discussão 
o Representante da Secretaria da Habitação apresentou exigên-
cias técnicas e o Representante da Companhia Ambiental do 
Estado de São Paulo considerou o projeto aprovado. 09 – Análise 
da Reabertura do protocolo 13.244 referente ao Condomínio 
“Residencial Bosques de Mauá”, no Município de Mauá, tendo 
como interessada Bosques de Mauá Empreendimento Imobiliá-
rio SPE Ltda. Representantes da Secretaria da Habitação, da 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo e da Emplasa 
consideraram o projeto aprovado. O Certificado de Aprovação foi 
emitido com o número 426/2015. 10 – Análise das Exigências 
Técnicas do protocolo 13.383 referente ao Loteamento “Bela 
Vista”, no Município de Itaberá, tendo como interessado Muní-
cipio de Itaberá. Após discussão os Representantes da Secretaria 
da Habitação e da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 
indeferiram o projeto e o Representante da Sabesp o considerou 
aprovado. 11 – Análise da Reabertura do protocolo 13.515 
referente ao Condomínio “Residencial Parque Solar dos Pássa-
ros”, no Município de Salto, tendo como interessada Parque 
Solar dos Pássaros Incorporações SPE Ltda. Por solicitação do 
Interessado, do Representante da Secretaria da Habitação e 
acatada pela unanimidade dos presentes o projeto teve sua 
análise prorrogada para 29-09-2015. Após discussão os Repre-
sentantes da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo e da 
Emplasa consideraram o projeto aprovado. 12 – Análise das 
Exigências Técnicas do protocolo 13.525 referente ao Loteamen-
to “Residencial Jardim Santa Terezinha”, no Município de Areió-
polis, tendo como interessados Silvana Mendes Carvalheiro e 
Outro. Após discussão o Representante da Secretaria da Habita-
ção indeferiu o projeto e os Representantes da Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo e da Sabesp o consideraram 
aprovado. 13 – Análise das Exigências Técnicas do protocolo 
13.571 referente ao Loteamento “Res./Coml. Jardim São Francis-
co”, no Município de Sertãozinho, tendo como interessada 
Anselmo & Anselmo Empreendimentos Imobiliários Ltda. Após 
discussão os Representantes da Secretaria da Habitação e da 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo consideraram o 
projeto aprovado. O Certificado de Aprovação foi emitido com o 
número 427/2015. 14 – Análise da Reabertura do protocolo 
13.595 referente ao Loteamento “Residencial Primavera”, no 
Município de Guará, tendo como interessada GM Freitas Empre-
endimentos Imobiliários Ltda. Após discussão os Representantes 
da Secretaria da Habitação e da Companhia Ambiental do Esta-
do de São Paulo consideraram o projeto aprovado. O Certificado 
de Aprovação foi emitido com o número 428/2015. 15 – Análise 
da Reabertura do protocolo 13.599 referente ao Loteamento 
“Residencial Dorival Inocêncio”, no Município de Dracena, 
tendo como interessada Associação Pró-Moradia Popular da Alta 
Paulista. Após discussão o Representante da Secretaria da Habi-
tação apresentou exigências técnicas e o Representante da 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo considerou o 
projeto aprovado. 16 – Análise das Exigências Técnicas do pro-
tocolo 13.600 referente ao Loteamento “Res./Coml Jardim 
Cambuí”, no Município de Araras, tendo como interessada Novo 
Tempo Empreendimentos e Incorporações Ltda. Por solicitação 
do Representante da Companhia Ambiental do Estado de São 
Paulo e acatada pela unanimidade dos presentes o projeto teve 
sua análise prorrogada para 29-09-2015. Após discussão o 
Representante da Secretaria da Habitação considerou o projeto 
indeferido. 17 – Análise das Exigências Técnicas do protocolo 
13.623 referente ao Condomínio “Residencial Palmas do Paiol”, 
no Município de Joanópolis, tendo como interessados Maria 
Bernadete Palma Marques da Silva e Outros. Por solicitação do 
Interessado, do Representante da Companhia Ambiental do 
Estado de São Paulo e acatada pela unanimidade dos presentes 
o projeto teve sua análise prorrogada para 06-10-2015. Após 
discussão os Representantes da Secretaria da Habitação, do 
DAEE aprovaram o projeto e o Representante da Sabesp o con-
siderou dispensado da análise. 18 – Análise das Exigências Téc-
nicas do protocolo 13.627 referente ao Desmembramento “Vila 
por do Sol”, no Município de Paranapanema, tendo como inte-
ressada Nova Alvorada Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Após discussão o Representante da Secretaria da Habitação 
indeferiu o projeto e os Representantes da Companhia Ambien-
tal do Estado de São Paulo e da Sabesp consideraram o projeto 
aprovado. 19 – Análise das Exigências Técnicas do protocolo 
13.638 referente ao Loteamento “Jardim São José”, no Municí-
pio de Buritama, tendo como interessado Geni Jacinto Nobre 
Duarte e Outros. Após discussão os Representantes da Secretaria 
da Habitação e da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 
consideraram o projeto aprovado. O Certificado de Aprovação foi 
emitido com o número 429/2015. 20 – Análise das Exigências 
Técnicas do protocolo 13.700 referente ao Loteamento “Resi-
dencial Santa Martha”, no Município de Bom Jesus dos Perdões, 
tendo como interessados José Pedro Sartori Neto e Outra. Por 
solicitação do Representante da Secretaria da Habitação e aca-
tada pela unanimidade dos presentes o projeto teve sua análise 
prorrogada para 29-09-2015. Após discussão o Representante 
da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo considerou o 
projeto aprovado. 21 – Análise das Exigências Técnicas do pro-
tocolo 13.724 referente ao Loteamento “Residencial Parque do 
Bambu II”, no Município de Assis, tendo como interessada 
Duaço Empreendimentos Imobiliários Ltda. Por solicitação do 
Representante da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 
e acatada pela unanimidade dos presentes o projeto teve sua 
análise prorrogada para 29-09-2015. Após discussão os Repre-
sentantes da Secretaria da Habitação, do DAEE e da Sabesp 
aprovaram o projeto. 22 – Análise do protocolo 13.736 referente 
ao Loteamento “Residencial Horto dos Ipês”, no Município de 
Jarinu, tendo como interessada Zanoni Empreendimentos Imobi-
liários Ltda. Após discussão o Representante da Sabesp apresen-
tou exigências técnicas e os Representantes da Secretaria da 
Habitação e da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 
consideraram o projeto aprovado. 23 – Análise do protocolo 
13.741 referente ao Loteamento “Recanto dos Pássaros”, no 
Município de Santo Antônio do Jardim, tendo como interessada 
Soma- Loteamento Scanavachi SPE Ltda. Após discussão os 
Representantes da Secretaria da Habitação e da Sabesp apresen-
taram exigências técnicas e o Representante da Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo considerou o projeto aprova-
do. 24 – Análise do protocolo 13.769 referente ao Condomínio 
“A Designar”, no Município de São Paulo, tendo como interessa-
do Luiz Migliano I Empreendimentos Imobiliários Ltda. Após 
discussão os Representantes da Secretaria da Habitação e da 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo apresentaram 
exigências técnicas e os Representantes do Daee, da Sabesp e da 
Emplasa consideraram o projeto aprovado. 25 – Análise do pro-
tocolo 13.795 referente ao Loteamento “Residencial Bela Vista”, 
no Município de Rubinéia, tendo como interessada residencial 
Lagoa da Garça 2 Ltda. - EPP. Por solicitação do Representante 
da Secretaria da Habitação e acatada pela unanimidade dos 
presentes o projeto teve sua análise prorrogada para 29-09-

a) Técnico em Automação Industrial Integrado ao Ensino 
Médio, incluindo a Qualificação Profissional Técnica de Nível 
Médio de Auxiliar Técnico em Automação Industrial;

b) Técnico em Eletrônica Integrado ao Ensino Médio, 
incluindo a Qualificação Profissional Técnica de Nível Médio de 
Auxiliar Técnico em Eletrônica;

c) Técnico em Eletrotécnica Integrado ao Ensino Médio, 
incluindo a Qualificação Profissional Técnica de Nível Médio de 
Auxiliar Técnico em Eletrotécnica;

d) Técnico em Mecânica Integrado ao Ensino Médio, 
incluindo as Qualificações Profissionais Técnicas de Nível Médio 
de Assistente Técnico de Processos Industriais e de Assistente 
Técnico em Mecânica;

e) Técnico em Mecatrônica Integrado ao Ensino Médio, 
incluindo as Qualificações Profissionais Técnicas de Nível Médio 
de Assistente Técnico de Mecatrônica e de Instalador e Repara-
dor de Equipamentos Mecatrônicos.

Artigo 2º - Os cursos referidos no artigo anterior estão 
autorizados a serem implantados na Rede de Escolas do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, a partir de 
10-9-2015.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 10-9-2015. (Republicada 
por apresentar incorreções).

 FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO

 DIRETORIA GERAL

 Portaria FAMERP N.º 061, de 9-9-2015
O Diretor Geral da Faculdade de Medicina de São José do 

Rio Preto – FAMERP, usando de suas atribuições legais e,
Considerando a solicitação às fls. 45 e 46 do processo 

protocolado sob o nº F-001-007061/2011,
RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear a Profa. Msc. Gislaine Buzzini Fernandes 

para a função de Coordenadora e a Profa. Dra. Marilene Rocha 
dos Santos para a função de Vice Coordenadora da Comissão de 
Residência Multiprofissional da Faculdade de Medicina de São 
José do Rio Preto – COREMU.

Artigo 2º - O mandato será pelo período de dois anos.
Artigo 3º - A presente portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 03 de agosto 
de 2015, revogando-se as disposições em contrário.

 Esporte, Lazer e 
Juventude
 COORDENADORIA DE ESPORTE E LAZER

 Comunicado
O Tribunal de Justiça Desportiva da CEL comunica aos inte-

ressados o julgamento proferido.

Ementa:
Processo TJD/SELJ - 02/2015
Final Estadual dos Jogos Abertos da Juventude/Pirassu-

nunga-2015
Recorrentes: Atletas: Sávio Almeida Ramos - CPF. 

438.965.198-67 e, Italo Furini Fonseca - CPF. 427.819.108-13 e, 
Técnico: Wilson Roberto Geron - CREF. 001856-G/SP

Todos da equipe de Futsal Masc. do Município de Franca
Por unanimidade de votos, o Tribunal de Justiça Desportiva 

da SELJ, não conhece do recurso, por falta de requisito formal 
(artigo 32 caput do C.J.D.).

Relator - Auditor Cássio Sendão. Participaram da Sessão os 
Auditores: Solange Guerra Bueno, Daniel de Miranda, Antonio 
Carlos Mesquita, Milton Valcinir de Lima, Maria Claudia, Luiz 
Augusto Garcia, José Antonio de Carvalho.

Presidiu a Sessão: Auditor Mário Corrêa
Data do julg. 14-09-2015.

Ementa:
Processo TJD/SELJ - 03/2015
Jogos Regionais / Taubaté -2015
Recorrentes:
Atletas: Caroline da Silva Marciano - CPF. 425.051.938-43;  

Jássica Karoline Manieri - CPF. 029.448.191-51;  Marielle Caroli-
ne Theiss - CPF. 089.607.959-76

Técnico: Anderson Machado de Menezes - CREF. 5.446-P/SC 
Equipe de Futsal Fem. do Município de Jacareí

Por unanimidade de votos, o Tribunal de Justiça Desportiva 
da SELJ, não conhece do recurso, por falta de requisito formal 
(artigo 32 caput do C.J.D.).

Relator - Auditor Cássio Sendão. Participaram da Sessão os 
Auditores: Solange Guerra Bueno, Daniel de Miranda, Antonio 
Carlos, Milton Valcinir de Lima, Maria Claudia, Luiz Augusto 
Garcia, José Antonio de Carvalho.

Presidiu a Sessão: Auditor Mário Corrêa
Data do julg.: 14-09-2015.

 Habitação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Comunicado
Ata da 33ª Sessão Ordinária do Grupo de Análise e Aprova-

ção de Projetos Habitacionais – Graprohab. Ao Primeiro Dia do 
Mês de Setembro do Ano de Dois Mil e Quinze, na Rua Boa Vista, 
170 – 14º andar, realizou-se a Trigésima Terceira Sessão Ordiná-
ria do Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais. 
Presentes os Representantes conforme a competente lista de 
presença. Às dez horas havendo número regimental, responden-
do pela Presidência do Graprohab o Dr. Lacir Ferreira Baldusco 
declarou abertos os trabalhos, passando-se à apreciação dos 
itens constantes da ordem do dia: 01 – Leitura e discussão da 
Ata da 32ª Sessão Ordinária/2015, a qual posta em votação foi 
considerada aprovada. 02 – Leitura da Correspondência Recebi-
da. 03 – Análise das Exigências Técnicas do protocolo 10.973 
referente ao Loteamento “Jardim Marajoara”, no Município de 
Limeira, tendo como interessado João Guilherme Sabino Ometto. 
Com base no Art. 12 do Decreto 52.053, o Presidente do Grapro-
hab acatou a solicitação do Representante da Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo e o projeto teve sua análise 
prorrogada para 01-03-2016. Após discussão os Representantes 
da Secretaria da Habitação e do Daee consideraram o projeto 
aprovado. 04 – Análise da Reabertura do protocolo 12.199 
referente ao Loteamento “Residencial Mapas”, no Município de 
Nova Granada, tendo como interessada DH Mapa Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda. Por solicitação do Interessado, do 
Representante da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 
e acatada pela unanimidade dos presentes o projeto teve sua 
análise prorrogada para 06-10-2015. Após discussão o Repre-
sentante da Secretaria da Habitação apresentou exigências téc-
nicas e Representante da Emplasa considerou o projeto aprova-
do. 05 – Análise das Exigências Técnicas do protocolo 12.826 
referente ao Loteamento “Jardim Tropical”, no Município de 
Ubatuba, tendo como interessados Aristides Mariutti Filho e 
Antônio Mariutti. Após discussão os Representantes da Secreta-
ria da Habitação e da Companhia Ambiental do Estado de São 
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